
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
 
 
 
 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

 
 
 

A AP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, por intermédio de seu 
representante legal, adiante firmado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea “a “, do inciso 
I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar Recurso 
Hierárquico, a fim de que o mesmo seja apreciado pelo Superior Hierárquico, tudo na forma da 
Lei. 

Requer ainda, e por ser oportuno, que o presente recurso seja 
admitido por esta Comissão, ou, se assim não entender que as encaminhe ao Sr. Presidente ou 
a autoridade superior competente, dessa Empresa, para apreciação e reconsideração. 

 

Termos em que, 
Espera Deferimento, 
Campo do Brito, 04 de dezembro de 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

I- SÍNTESE DOS FATOS 
 
 
 

 
Tencionando selecionar a proposta mais vantajosa a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO, instrumentalizada por sua COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PERMANENTE DE OBRAS, tornou público a realização da Licitação sob a modalidade Tomada 
de Preços nº 003/2023, objetivando Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para Reurbanização da avenida 7 de Junho na sede deste 
município, com sessão para dia 21 de novembro de 2023. 

  

  
Acorreram à sessão pública somente as licitantes: WMS Engenharia 

e AP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ora recorrente.  
 

Após Abertura dos envelopes de CREDENCIAMENTO e  
HABILITAÇÃO, foi aberto os envelopes de Proposta de Preços onde após algumas explanações 
a Comissão se manifestou da seguinte forma: 
 

Passando as propostas aos membros da CPL e empresas para rubricarem 
e fazerem suas análises, o representante da empresa AP CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA alega que a proposta da empresa WMS ENGENHARIA LTDA 



 

 

apresentou na composição de preços o valor da mão de obra para servente 
inferior a convenção coletiva da categoria vigente. Logo o senhor 
engenheiro do município inicia a análise técnica das propostas, onde ao 
final emitiu parecer técnico anexo a esta ata onde demonstra que foi 
verificado tal situação, porém por se tratar de um erro sanável, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para que a empresa WMS 
ENGENHARIA LTDA corrija sua planilha sem alterar o valor global. 
grifamos 

 
Pois bem, no dia 27 de novembro de 2023, a comissão assim se 

manifestou: 

 
 

 
 
Após uma breve análise das propostas apresentadas, seja a inicial, 

a qual a comissão em sua análise julgou a proposta de preços com motivo “sanável”, para devida 
correção, seja a proposta apresentada e julgada classificada, percebemos alguns erros na 
elaboração das planilhas da WMS ENGENHARIA LTDA, não podendo ser classificada, pois 
as “Propostas Comerciais” apresentadas por essa empresa estão em desacordo com o item 
11 do instrumento convocatório, apresentação cálculo do Simples Nacional da 



 

 

composição detalhada BDI - súmula n.º 258 do TCU, da infringência ao art. 6º, inciso IX, 
e art. 7º, § 2º, inciso II, art. 48, inciso II, § 1o, alínea “a” e “b”, lei n.º 8.666/93, da 
infringência a Lei Complementar 123/2006, art. 13, art. 16, art. 18 § 5º - C, § 15. 
 

Além disso, quando a comissão solicita correção da planilha 
orçamentária, a licitante tem obrigação em apresentar nova Proposta Comercial somente com 
a correção do motivo a qual foi solicitado. Acontece, porém, que a empresa WMS ENGENHARIA 
LTDA apresentou outra proposta completamente diferente da inicial, respeitando a decisão da 
comissão de sanar o erro, ainda assim a licitante WMS ENGENHARIA LTDA, continuou a 
apresentar erros que não podem ser pela segunda vez considerados sanáveis. 

 
Deste modo, contestamos a ordem de classificação publicada, 

ao passo que requeremos a reforma da referida decisão adotada. 
 
 
 

 
II. DO MÉRITO RECURSAL 
 
II. 1. DA IMPERATIVA REFORMA DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA WMS ENGENHARIA LTDA → DA AUSÊNCIA DO 
CÁLCULO NA COMPOSIÇÃO DETALHADA DO BDI - SÚMULA N.º 258 DO TCU 
→ DA INFRINGÊNCIA AO ART. 6º, INCISO IX, E ART. 7º, § 2º, INCISO II, ART. 
48, INCISO II, § 1O, ALÍNEAA “a” e “b”, LEI N.º 8.666/93 → DA INFRINGÊNCIA 
A LEI COMPLEMENTAR 123/2006, Art. 13, Art. 16, Art. 18 § 5º - C, § 15 → DA 
INFRINGÊNCIA AO ITEM 11 - JULGAMENTO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO 
 
 
 
 
 

Nesta minuciosa análise de mérito, apresentaremos as 
irregularidades encontradas nas “Propostas Comerciais” da empresa classificada em 
primeiro lugar e que, portanto, ensejam sua desclassificação, para, em seguida, no 
cumprimento do Edital de Licitação e da Lei n.º 8.666/93, declarar a AP CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, a vencedora da Tomada de Preços nº 003/2023. 



 

 

 
Para tanto, deve-se observar que o edital exige em seu item 

9.1.2.2. relacionado que “TODOS” os licitantes devem apresentar composição unitária 
dos preços, senão vejamos: 
 

9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha 
de preços da licitante, a planilha que expresse a composição de todos 
os seus custos unitários, na forma do art. 7, §2°, II da Lei n° 8.666/93 
e Súmula 258/2010 do TCU. As referidas composições deverão ser 
impressas, em no máximo de 02 (duas) páginas por folha, para 
facilitar sua leitura e entendimento. 
 
9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais 
deverão observar para o seu preenchimento os percentuais fixados 
na Legislação em vigor. (nossos grifos) 

 
Essa questão por mais que na análise técnica da prefeitura 

considere “sanável”, fica claro que já seria motivo contundente para sua desclassificação.  
 

No entanto, a empresa WMS ENGENHARIA LTDA apresentou em 
sua proposta corrigida, planilhas que conforme demonstraremos, a seguir, continuam no 
equívoco, e ainda deixou de apresentar corretamente o BDI de acordo com os parâmetros legais 
estabelecidos, como optante do Simples Nacional. Portanto, o que configura erro em sua 
elaboração, tendo em vista que, que o BDI é elaborado de acordo com os percentuais do 
relatório do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório, do mês anterior a 
data da licitação. Sendo assim, a sessão da licitação se deu no dia 21/11/2023, portanto, o 
relatório que deveria ser apresentado para elaboração do BDI deveria ser de Outubro/2023.  
 

9.1.5.2. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que se utilizarem da 
prerrogativa de estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, 
na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar, 
juntamente com a proposta, essa opção, bem como comprovar a sua receita 
bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que parâmetro 
de alíquota a mesma se enquadrará. 

 
 

Como se percebe na apresentação da primeira proposta foi 
apresentado o Relatório da Receita quanto ao Simples Nacional, e através de consulta a 
confirmação da opção da licitante, configurando sem dúvida erro insanável, pois o cálculo do 
BDI, varia de acordo com o Relatório de Apuração para o Simples Nacional, pois se refere 
sempre ao mês anterior a data da sessão de licitação, ou seja, Outubro/2023. 
 



 

 

 
 
 

APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DO SIMPLES NACIONAL NA PRIMEIRA PROPOSTA 
 

 
 



 

 

APRESENTAÇÃO DO BDI NA PRIMEIRA PROPOSTA 
 

 
 

APRESENTAÇÃO DO BDI NA SEGUNDA PROPOSTA 
 

 



 

 

 
APRESENTAÇÃO DO COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS NA PRIMEIRA PROPOSTA 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR HORA DO SERVENTE – R$ 6,80 
 

 
 

APRESENTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS NA SEGUNDA PROPOSTA 
DEMONSTRAÇÃO DO VALOR HORA DO SERVENTE – R$ 4,21 

 
 
 

 
 

 
As planilhas são informações que buscam tornar ainda mais 



 

 

objetiva a avaliação das propostas apresentadas ante a uma provável inexequibilidade, 
comumente exigidas em certames cuja existência de mão de obra especializada seja basilar, 
incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais e utilização de equipamentos, em se 
tratando de serviços de construção civil. 

 
Neste diapasão, compete à Administração verificar se a cotação 

observa os direitos dos trabalhadores, bem como se há exequibilidade ou não da proposta e se 
esta está de acordo com os parâmetros exigidos, não esquecendo de observar o histórico e 
relatórios atualizados, sendo de inteira responsabilidade da empresa observar os percentuais 
legais que compõem tais encargos na formulação de sua proposta. 

 
APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE VENDA DA PRIMEIRA PROPOSTA 

 

 
 

 
 
 
 



 

 

APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE VENDA DA SEGUNDA PROPOSTA 
 

 
 
Ninguém duvida que as finalidades da licitação sejam “garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional” (art. 3º, caput). 

 
Examinando a questão sob o enfoque do saneamento de vícios 

formais de propostas. De acordo com o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, “É facultada à Comissão 
ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”. 

Neste caso, qual o limite para a realização de diligências e 
esclarecimento ou complementação de informações das propostas em exame? 

Em licitações para contratação de obras, a licitante quando 
apresenta menor preço global deixando de indicar os preços unitários de alguns insumos, 



 

 

contrariando disposição explícita do edital que impunha essa obrigação. Seria possível admitir 
a correção da planilha de preços unitários, mantendo-se o valor global? Essa prática 
corresponderia ao saneamento de defeito meramente formal, nos limites da Lei nº 8.666/93? 
Ou configuraria a correção de vício material e, portanto, conduta vedada pela Lei nº 8.666/93? 

Do mesmo modo, também não se discorda que, segundo os termos 
da própria Lei nº 8.666/93, “O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública” (art. 
4º, par. un.). 

O que são erros sanáveis em licitações? a desclassificação das 
propostas que “contiverem vícios insanáveis” ou “apresentarem desconformidade com 
quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável”, devem ser desclassificadas. 

Mantendo-se, portanto, a participação dos  licitantes  que 
apresentaram propostas ou documentação que contenham irregularidades sanáveis. 

A finalidade das cláusulas que impõe a inabilitação ou 
a desclassificação dos participantes deve ser avaliado com base no bem jurídico que a regra 
violada está destinada a tutelar. De modo que, na hipótese de inocorrência de efetiva lesão a 
um interesse público relevante, deve-se oportunizar ao licitante que a irregularidade 
seja corrigida, o que não é o caso. 

Portanto, como demonstramos aqui, as oportunidades cedidas 
para a licitante WMS ENGENHARIA LTDA, foram descartadas ao passo que a mesma, não 
cumpriu com as normas estabelecidas, apresentando preço da hora do servente inferior a 
legislação em vigor, apresentando BDI incompatível aos dados relativo ao SIMPLES NACIONAL, 
não apresentando em sua proposta o Relatório do Simples Nacional relativo a receita dos 
últimos 12(doze) meses, e do mês anterior ao processo licitatório.  

Observa-se que a base dos valores de BDI divergentes, são alguns 
dos parâmetros que demonstramos erro nas planilhas, tendo em vista que, a legislação da Lei 
Complementar 123/2006, relativa ao simples nacional é clara. E qualquer adequação tem como 
referência, os índices estabelecidos conforme prevê a Lei.  

No entanto, como sabemos, o valor final da proposta não é apenas 
focado no BDI, mas num conjunto de planilhas de formação de custos, que englobam valores de 



 

 

mão-de-obra e respectivos encargos sociais, materiais empregados em cada serviço unitário e 
BDI. 

Então, de modo a poder corrigir o erro de preenchimento de 
planilha individual (BDI) e atender ao valor final proposto, seria possível que a empresa 
alterasse os demais valores constantes noutra planilha (Custos Unitários), garantindo que sua 
planilha orçamentária atinja o valor proposto? 

Em nosso entendimento, a correção da proposta, apresentando 
uma outra completamente diferente da primeira, já se configura erro insanável, por 
descumprimento do estabelecido. 

A composição do BDI, um dos anexos pedido no edital e de 
fundamental importância para temos conhecimentos de como a empresa chegou ao valor 
apresentado, e que consta todos os itens exigidos de acordo com o acórdão nº 2622/2013 do 
TCU, composição do BDI é importante sim, se não fosse não era um do item exigido no edital. 

 
Súmula TCU n.º 258:  
As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e 
do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou 
serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e 
das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

 
 

Como pode a D. Comissão não perceber os repetidos erros 
apresentados por esta licitante. Em que pese à classificação da referida empresa pela D. 
Comissão de Licitação, o presente recurso presta-se a reformar o respectivo ato administrativo 
por expressa infringência ao edital e a legislação em vigor. 
 

As empresas optantes pelo Simples Nacional tem a obrigação de  
apresentar os percentuais de ISS, PIS e CONFINS, discriminados na composição de BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo 
IV da Lei Complementar 123/2006. 
 



 

 

 
 

Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizam da 
prerrogativa de estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa opção, bem 
como comprovar a sua receita bruta nos últimos 12(doze) meses, a fim de se verificar em que 
parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

 
Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no 
inciso XII do § 1o deste artigo; 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 
1o deste artigo; 
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a 
cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno 
porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 
5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  



 

 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos 
seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte 
ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável 
às demais pessoas jurídicas: 
(...) 

 
Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma 
a ser estabelecida em todo Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o 
ano-calendário. 
§ 1o Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no 
ano-calendário anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos 
limites previstos no art. 3o desta Lei Complementar. 
 
 
Art. 18 § 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei 
Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão 
tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que 
não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso 
VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 
forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, 
bem como decoração de interiores; 
(...) 
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que 
trata o § 15: 
I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não 
tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas; e 
II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples 
Nacional em cada mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês 
anterior. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Ora, o próprio edital estabelece expressamente os casos para 

desclassificação, conforme estabelecido no item 11 - JULGAMENTO, o que deve ser aplicado 
prontamente à empresa impugnada: 

 
11. JULGAMENTO (art. 40, VII c/c arts. 43, 44 e 45, Lei nº. 8.666/93) 
11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela 
Prefeitura e constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV 
da Lei nº. 8.666/93. 
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei nº. 8.666/933, 
serão desclassificadas as propostas que: 
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em 
especial em seu item 09 e subitens, conforme art. 48, I da Lei nº. 8.666/93 

 
 

Para acrescentar, o detalhamento de preços unitários nas 
propostas concorrentes, corretamente exigido pelo edital, e cuja ausência na proposta da 
empresa impugnada, afronta não apenas o edital, mas também a legislação, conforme 
disposições legais abaixo: 

 
1) a Lei Federal n.º 8.666/93, em seu art. 6º, inciso IX, exige como 

item do projeto básico na alínea “f” que haja “orçamento 

detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 

avaliados”; 
2) no art. 7º, § 2º, inciso II, que as obras e os serviços somente 

poderão ser licitados quando “existir orçamento detalhado em 

planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários”. 

 
Nesse sentido, devemos ressaltar os precedentes do 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, nos quais se pode observar a exigência da referida 
composição detalhada dos preços unitários, principalmente de uma obra de engenharia, 
vejamos: 
 

ACORDA em:  
9.1. determinar [...] que, em futuras licitações: [...]  
9.1.6. exija dos proponentes a apresentação da composição detalhada dos 
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, bem como dos percentuais de 
encargos sociais;  
9.1.7. exija que as propostas orçamentárias dos licitantes venham 
acompanhadas dos respectivos memoriais de cálculo, das composições de 
custo unitário de todos os seus itens, da composição detalhada do BDI, bem 
como dos percentuais de encargos sociais; 
 (TCU. AC-1477-32/07-P. Sessão: 01/08/07. Grupo: I. Classe: V. Relator: 
Ministro BENJAMIN ZYMLER) 



 

 

 
Exija que as planilhas de preços detalhadas elaborada pelos licitantes 
discriminem a composição de todos os preços unitários dos serviços, tais 
quais salários, encargos trabalhistas, tributos, taxa de administração, de 
forma a permitir a verificação da adequação dos preços dos itens aqueles 
praticados no mercado.  
(TCU. Acórdão 1544/2008 - Primeira Câmara) 

 
 

Registre-se que não apenas a jurisprudência e a lei garantem 
apresentação de uma composição detalhada de Preços, mas também a doutrina, que defende 
a abertura dessa composição, com o objetivo de assegurar uma disputa justa, isonômica e 
vantajosa para a Administração Pública. 

 
Com esse sentido, o Eng.º ROLF DIETER OSKAR FRIEDRICH 

BRÄUNERT, em sua obra “Como Licitar Obras e Serviços de Engenharia”, ratifica no 
seguinte sentido: 

 
“Com a listagem dos serviços a serem executados e seus respectivos 
quantitativos, deve-se preencher uma tabela ou formulário, devidamente 
elaborado, denominado de Planilha de Preços ou Planilha de Serviços ou 
Planilha de Serviços e Quantidades etc, contendo: 
(...) 
- os custos unitários, subdivididos em custos unitários de mão-de-obra 
acrescido das leis sociais, materiais e veículos e equipamentos e por último 
BDI; (...)”. 

 
Dessa forma, a empresa WMS Engenharia deve ser desclassificada 

por expressa contrariedade ao item do instrumento convocatório, da composição 
detalhada BDI - súmula n.º 258 do TCU, da infringência ao art. 6º, inciso IX, e art. 7º, § 2º, 
inciso II, art. 48, inciso II, § 1o, alínea “a” e “b”, lei n.º 8.666/93, da infringência a Lei 
Complementar 123/2006, art. 13, art. 16, art. 18 § 5º - C, § 15. 

 
 

 
 



 

 

 
 
 

 
 
II.2. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO → 
PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO → BREVE ANÁLISE DA 
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
 

A Douta Comissão de Julgamento deve, nesse momento do 
processo licitatório, observar o disposto no art. 41, da Lei n.º 8.666/93, segundo o qual: 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
Nesse sentido, registrou em sua obra MARÇAL JUSTEN FILHO, nos 

seguintes termos1: 
 
 

 



 

 

“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 
Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 
com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 
procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade 
dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 
desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no 
curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir 
normas constantes no edital, a Administração Pública frustra a própria 
razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 

administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia.” 
 

Sobre o assunto, há vasto precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, dentre os quais destacamos o seguinte:  
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE REGRA PREVISTA 
NO EDITAL LICITATÓRIO. ART. 41, CAPUT, 
DA LEI Nº 8.666/93. VIOLAÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA DO EDITAL. 
(...) 
II - O art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina que:  
"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 
(...) 
V - Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a 
elaboração do Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo 
constante da própria Lei, a Administração Pública vincula-se 
"estritamente" a ele.  
VI - Recurso Especial provido.  
(STJ. REsp 421.946/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 163) 

 
Não restam dúvidas de que a comissão de julgamento ao corrigir 

e sanar todas as irregularidades da proposta comercial arguidas por esta recorrente, em sede 
de recurso administrativo, cumprirá com o disposto no art. 43, inc. IV, da Lei n.º 8.666/93, 
ipsis litteris: 

IV - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados 
por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis; 

 
 

O Eng.º ROLF DIETER OSKAR FRIEDRICH BRÄUNERT, em sua 
obra “Como Licitar Obras e Serviços de Engenharia”, p. 254, sobre o julgamento de 
propostas pela Comissão de Licitação registra: 

 



 

 

“Todos os dispositivos contidos no instrumento convocatório devem ser 
observados pela Comissão de Licitação, não sendo admissível, a pretexto 
de selecionar a melhor proposta, que as garantias e os interesses dos 
demais proponentes sejam aviltados.” 

 
Frise-se que a AP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, além de ter 

apresentado todos os itens do instrumento convocatório em concordância com o solicitado, 
também é necessário mencionar que, seguiu sim a Legislação em vigor seguindo os ditames 
editalícios. 
 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse 
público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que 
observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. Em 
outras palavras, pode se dizer que, “nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no 
ato convocatório.”[2] 

 
Dito isso, pode se dizer, sob um certo ângulo, que o edital é o 

fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 
desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se 
resolve pela invalidade deste últimos[3]. 

 
Como bem destaca Fernanda Marinela[4], o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da 
licitação: 

 
Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 

instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 
importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem menos do que 
está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, 
ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei. 

Portanto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do 
processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no 
instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas 
decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico 
entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou 
instrumento congênere[5]. 

 



 

 

O instrumento convocatório cristaliza a competência 
discricionária da administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do artigo 
41 com aquela do artigo 4º, pode se afirmar a estrita vinculação da administração ao edital, 
seja quanto as regras de fundo, quanto aquelas de procedimento.[6] 

 

Prossegue ainda a Jurisprudência: 

"Constitucional e Processual Civil. Licitação. Instrumento convocatório. 
Exigência descabida. Mandado de segurança. Deferimento. A vinculação do 
instrumento convocatório, no procedimento licitatório, em face da lei de 
regência, não vai ao extremo de se exigir providências anódinas e que em 
nada influenciam na demonstração de que o licitante preenche os 
requisitos (técnicos e financeiros) para participar da concorrência." (STJ 
- MS 5647-DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 17/02/99, p. 00102). 
"Direito Público. Mandado de segurança. Procedimento licitatório. Vinculação 
ao EDITAL. Interpretação das cláusulas do instrumento convocatório pelo 
Judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e 
escoimando exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais 
ao interesse público. Possibilidade. Cabimento do mandado de segurança 
para esse fim. Deferimento. O EDITAL no sistema jurídico constitucional 
vigente, constituindo lei entre as partes, é norma fundamental da concorrência, 
cujo objetivo é determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e 
obrigações dos intervenientes e do Poder Público e disciplinar o procedimento 
adequado ao estudo e julgamento das propostas. Consoante ensinam os 
juristas, o princípio da vinculação ao EDITAL não é absoluto, de tal forma que 
impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe o sentido e a compreensão 
e escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os 
ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da 
concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento 
de defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com 
ele, objetiva a Administração." (STJ - MS 5418-DF, Rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, DJ de 01/06/98, p. 00024). 

 
Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada 

princípio no caso concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual 
prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não 
respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro. 

Portanto, possível constatar que o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório está disciplinado na Lei 8.666/93, e, portanto, não pode ser 
desrespeitada por quem quer que seja e, ainda, deve ser questionada a respeito da sua 
ilegalidade dentro do prazo legal. 

 



 

 

Não podemos ignorar do proposito deixando de entender o que 
seria realmente a proposta mais vantajosa para atender o interesse público. 

A regra encontra-se insculpida já no art. 3º da Lei nº 8.666/93, que 
assim dispõe: 

“Art. 3º – A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

Com isso em mãos, a Comissão tem as ferramentas necessárias 
para poder contratar empresas que lhe entreguem os bens, serviços ou obras que se 
enquadrem dentro do conceito da proposta mais vantajosa. Partindo dessa premissa, é 
relevante saber que não somente o menor preço é a oferta de melhor proposta, os 
agentes públicos sem analisar ao menos o futuro cumprimento do contrato que será 
celebrado.  

É imprescindível estar atento a fatores fundamentais para o bem 
desempenho do futuro contrato: 

Menor preço, melhor qualidade e para completar o “tripé”, prazo 
de entrega. E a inobservância desses fatores, a empresa vencedora vai precisar dar conta do 
compromisso assumido sem causar prejuízos próprios, ao órgão governamental e a sociedade. 

Nessa esteira, a Comissão precisa ter ciência que esta empresa, ao 
abancar uma obra recebendo pagamento muito baixo, correrá o risco de “pecar” na qualidade 
do serviço. E o desleixo com a qualidade do serviço implicará em negativa pelos órgãos 
públicos; 

Porque este é o que deve ser a grande balizadora do feito, ter 
compromisso com o interesse público, para prestar contas sobre as obras ou serviços 
contratados em licitações públicas. 

 
 

   
 



 

 

III. DA CONCLUSÃO 
 

 
 
 
 

PELO EXPOSTO, a recorrente AP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA vem, por este Recurso Administrativo, requerer a reforma da decisão desta D. Comissão 
de Licitação, por meio do ato administrativo, que classificou esta empresa em 2º lugar para 
declarar a desclassificação da concorrente WMS Engenharia, por expressa contrariedade 
ao instrumento convocatório, bem como na apresentação cálculo do Simples Nacional 
da composição detalhada BDI - Súmula n.º 258 do TCU, da infringência ao art. 6º, inciso 
IX, e art. 7º, § 2º, inciso II, art. 48, inciso II, § 1o, alínea “a” e “b”, lei n.º 8.666/93, da 
infringência a Lei Complementar 123/2006, art. 13, art. 16, art. 18 § 5º - C, § 15, 
contrariando, portanto, artigos da Lei conforme já citado. 

 
Caso assim não entenda esta r. Comissão, requer seja deferida a 

remessa e o provimento deste recurso para a autoridade superior competente, nos termos do 

Regulamento de Licitações e Contratos, e artigo 109, III, § 4º, da Lei nº 8.666/93, bem como 

com fundamento no princípio constitucional do Duplo grau de Jurisdição. Ainda 

oportunamente, para não deixar sombra de dúvidas sobre a lisura do processo licitatório, 

encaminharemos ao Ministério Público do Município para apreciação e manifestação sobre 

o Recurso Hierárquico desta recorrente, pois agindo desta forma, estará praticando JUSTIÇA. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

 
 
 

 
 

[1]  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª ed. Dialética. São Paulo: 2010. p. 
567/568. 
[2] Tribunal de Contas da União – Licitações e contratos – Orientações básicas – pg. 16. 
[3] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª edição, pg. 401. 
[4] MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264. 
[5] https://jus.com.br/artigos/22849/licitacao-principio-da-vinculacao-ao-instrumento convocatorio-no-stf-stjetcu 
[6] JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª edição, pg. 401. 
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